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PORTARIA Nº 005/2026                                
Campo Grande do Piauí - PI, 15 de janeiro de 2026. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

da Brigada Municipal de Incêndio do 

Município de Campo Grande do Piauí – PI 

e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ – ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 359/2025, que cria a Brigada Municipal de Incêndio do 
Município de Campo Grande do Piauí – PI, estabelece suas atribuições, organização e 
funcionamento; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da referida Lei, que determina que os brigadistas 
sejam designados por meio de Portaria do Prefeito Municipal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de prevenção, resposta rápida e 
apoio inicial em situações de incêndios, queimadas, desastres naturais e outras ocorrências 
de proteção à vida, ao meio ambiente e ao patrimônio público e privado; 
 

CONSIDERANDO a integração da Brigada Municipal de Incêndio ao Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. – Nomear os seguintes cidadãos para compor a BRIGADA MUNICIPAL DE INCÊNDIO 

DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ – PI, na condição de brigadistas voluntários, 

sem vínculo empregatício, nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998: 

I – Coordenador da Brigada Municipal de Incêndio 

 ANTONIO REVILTO LIMA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 028.198.363-13 

II – Subcoordenador da Brigada Municipal de Incêndio 

 JOSIMAR PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº 061.369.063-09; 

III – Brigadistas: 

a) ALAÉCIO ABEL DO NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 032.245.333-07; 

b) DURUTEU FRANCISCO DE LIMA, inscrito no CPF nº 001.613.363-37; 

c) EVALDO DE OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF nº 900.447.033-68; 

d) EVERALDO PEDRO DE MELO, inscrito no CPF nº 002.375.853-83; 

e) JAMILSON NICOLAU BEZERRA SOUSA, inscrito no CPF nº 602.962.643-42; 
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f) IZAQUE DE ARAÚJO CARVALHO, inscrito no CPF nº 031.986.893-17; 

g) JOÃO JOSÉ RAMOS SILVA, inscrito no CPF nº 036.329.373-62; 

h) RAIMUNDO AUGUSTO DE SOUSA, inscrito no CPF nº 005.985.033-74; 

i) MARCONES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 065.106.743-00. 
 
 

Art. 2º – A Brigada Municipal de Incêndio atuará de forma complementar e subsidiária aos 

órgãos oficiais de resposta a emergências, especialmente ao Corpo de Bombeiros Militar e à 

Defesa Civil, observando os protocolos técnicos e as diretrizes do Sistema Municipal de 

Proteção e Defesa Civil. 
 

Art. 3º – O exercício da função de brigadista voluntário não gera vínculo funcional, 

trabalhista ou previdenciário com o Município, sendo considerada atividade de relevante 

interesse público. 
 

Art. 4º – A Brigada Municipal de Incêndio ficará vinculada, para fins de cooperação de 

coordenação administrativa e operacional, à Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, ou órgão equivalente que venha a substituí-la, integrando o 

Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

 

Art. 5º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Campo Grande do Piauí - PI, em 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Francisco José Bezerra 
Prefeito Municipal 


		2026-01-15T07:23:41-0300
	FRANCISCO JOSE BEZERRA:27519147304




